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At a da sexagési ma p r i m e i r a  s essão o r d i n á r i a  do T r i 
bunal  Re g i o n a l  E l e i t o r a l  de Per nambuco.

1. As t r e z e  hor as  e t r i n t a  mi n u t o s  do d i a  „ de-
2.  z e s s e i s  do mès de j u n h o  de mi l  n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e
3.  nove ( 1 6 . 0 6 . 1 9 8 9 ) ,  nes t a  c i d a d e  do R e c i f e ,  E s t ad o  de 1
4.  Per nambuc o,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n t í s s i m o s  S e n h o r e s :  Des
5.  L u i z  Bel ém de A l e n c a r ,  no e v e n t u a l  e x e r c í c i o  da P r e s i -
6.  d ê n c i a ;  J u i z  de D i r e i t o :  Dr .  Ozael  R o d r i g u e s  V e l o s o  ,
7.  J u r i s t a s :  Dr .  J osé He n r i q u e  Wa n d e r l e y  F i l h o  e Dr .  J o s é
8.  J o a q u i m de A l me i d a  Ne t o ;  e o P r o c u r a d o r  Re g i o n a l  E l e i -
9.  t o r a l ,  Dr ,  M i é c i o  Osc ar  Uchôa C a v a l c a n t i ,  c o mi g o ,  Hum-

10.  b e r t o  Cost a V a s c o n c e l o s ,  D i r e t o r  Ger a l  da S e c r e t a r i a  ,
11.  f o i  a b e r t a  a s e s s ã o .  L i d a  a at a  da s essão a n t e r i o r ,  1
12.  f o i  a p r o v a d a  apôs a i n s e r ç ã o  d o s s e g u i n t e s  adendos : I - El o
13.  g i os ã f u n c i o n á r i a  MARIA ANT ONI A WANDERLEY,  p e l o s  r e l £  
1*». v a n t e s  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  ã J u s t i ç a  E l e i t o r a l .  I I -  Re-
15.  t i f i c a ç ã o  na l i n h a  24,  r e f e r e n t e  ã d e c i s ã o  no PROCESSO
16.  N? 51 85/ 8 9,  C l ,  I ,  p r o c e d e n t e  da 82a,  Z o n a / O u r i c u r i  , 1
17.  em que de v er á  c o n s t a r  como dat a do I n í c i o  d© B i ê n i o  ,
18.  29 de mar ço de 1989.  Com a p a l a v r a  o Des.  L u i z  Bel ém 1
19.  de A l e n c a r ,  r e s s a l v o u  S.  Exa.  as a u s ê n c i a s  do Des.  V i -
20.  c e - P r e s i d e n t e  , no e x e r c í c i o  da P r e s i d ê n c i a ,  C l á u d i o  A-
21.  mé r i c o  de Mi r a n d a ,  do J u i z  do T r i b u n a l  Re g i o n a l  Fede -
22.  r a l ,  Dr .  F r a n c i s c o  C â n d i d o  de Mel o F a l c ã o  Net o e do j £
23.  i z  de D i r e i t o ,  Dr .  Enéas B e z e r r a  B a r r o s ,  p a s s a n d o ,  em
2 4 . s e g u i d a ,  i  l e i t u r a  do s e g u i n t e  e x p e d i e n t e :  T ELEX s u b s -
25.  c r i t o  p e l o  Exmo. S r .  Senador  Ney Mar anhão s o l i c i t a n d o 1
26.  s e j a  a n a l i z a d o  o p l e i t o  do V e r e a d o r  A r l i n d o  S i q u e i r a ,
2 7 . r e f e r e n t e  ao c r e d e n c i a me n t o  dos menor es aci ma de 16 a -
28.  nos com v i s t a s  ã E l e i ç ã o  P r e s i d e n c i a l  d e s t e  ano.  DES-  
2_9. PACHO:  " C i e n t e " .  T ELEX CI RCULAR N? 80,  do T S E ,  c o mu n i -
30.  cando que a q u e l e  T r i b u n a l ,  em s essão de 1 3 . 0 6 . 8 9 , apr e
31.  c i a n d o  P r o c e s s o  n? 9 . 8 6 7 ,  c o n s o a n t e  A r t .  28 da Lei  n°T
32.  7 . 7 7 3 / 8 9 ,  r e l a t i v o  ã s o l i c i t a ç ã o  do P a r t i d o  S o c i a l  De-
33.  m o c r á t i c o - P S D , d e t e r mi n o u  a f or maç ão de Rede N a c i o n a l '
34.  de Rádi o  e T e l e v i s ã o ,  par a t r a n s m i s s ã o  g r a t u i t a  no di a
35.  2 2 / 0 6 / 8 9 ,  no p e r í o d o  das 2 0 : 3 0  ãs 2 1 : 3 0  h o r a s ,  devendo
36.  f u n c i o n a r  como g e r a d o r a s  as O r g a n i z a ç õ e s  Gl obo de Rá -
37.  d i o  e T e l e v i s ã o ,  DESPACHO:  " A n o t e - s e  e P r o v i d e n c i e - s e 1.'
3 8 . T ELEX CI RCULAR N? 81,  do T S E ,  c omuni c an do  que a q u e l e  1
39.  T r i b u n a l ,  em sessão de 1 3 . 0 6 . 8 9 ,  a p r e c i a n d o  P r o c e s s o  1
40.  n? 9 . 8 5 9 ,  c o n s o a n t e  o A r t ,  28 da Lei  7 . 7 7 3 / 8 9 ,  r e l a t i -
41.  vo ã s o l i c i t a ç ã o  do P a r t i d o  C o mu n i s t a  B r a s i 1e i r o - P C B  ,
42.  d e t e r mi n o u  a f or maç ão de Rede Na c i o n a l  de Rádi o e T e l e
43.  v i s ã o ,  par a t r a n s m i s s ã o  g r a t u i t a  no d i a  2 9 / 0 6 / 8 9 ,  no 1
44.  p e r í o d o  das 2 0 : 3 0  ãs 2 1 : 3 0  h o r a s ,  dev endo f u n c i o n a r  co
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A_6. J a n e i r o .  DESPACHO:  " A n o t e - s e  e P r o v i d e n c i e - s e " .  TELEX 
Ã T . CI RCULAR N° 82,  s u b s c r i t o  p e l o  Exmo.  S r .  M i n i s t r o  1 
A8.  F r a n c i s c o  Rez ek c omuni c an do  que d e f e r i u ,  em 1 5 - 0 6 . 8 9 ,  
49-  r e q u e r i m e n t o  do P a r t i d o  Co muni s t a  B r a s i 1e i r o - P C B  ( Pr o
50.  t o c o l o  3 . 9 5 7 / 89 - T S E ) , a l t e r a n d o  e mi s s o r a  g e r a d o r a  d e 1
51.  Rádi o  da T r a n s mi s s ã o  de seu Pr ogr ama P a r t i d á r i o ,  em 1
52.  Rede N a c i o n a l  de Rád i o  e T V ,  f i x a d a  par a o d i a  29/06/  
53-  1989,  no p e r í o d o  das 2 0 : 3 0  às 2 1 : 3 0  h o r a s ,  par a a Rá-  
5*t. d i o  Gl obo do Ri o de J a n e i r o .  DESPACHO:  " A n o t e - s e  e 1 
55-  P r o v i d e n c i e - s e " ,  T ELEX CI RCULAR N? 02,  s u b s c r i t o  pe l o  
5T .  Exmo,  S r ,  Des,  J o s é  Mar i a  de Mel o c omuni c an do  que em
57.  sessão de 12 do c o r r e n t e ,  assumi u o Car go de Pr esi der ^
58.  te do T r i b u n a l  Re g i o n a l  E l e i t o r a l  do C e a r a ,  bem c o mo 1 
59-  a Exma. S r a .  Desembar ga dor a Agueda Passos R o d r i g u e s  1
60.  M a r t i n s  o de V í c e - P r e s i d e n t a  e C o r r e g e d o r a  Re g i o n a l  E
61.  l e i t o r a l .  DESPACHO:  " C i e n t e " .  TELEX CI RCULAR N? 78,  T  

do T S E ,  c omuni c ando que a q u e l e  T r i b u n a l ,  em s es s ão de
6 3 . 0 8 . 0 6 . 1 9 8 9 ,  a p r e c i a n d o  o Pr o c e s s o  n? 1 0 . 1 3 2 ,  r e l a t i v o  
6A.  ã s o l i c i t a ç ã o  do P a r t i d o  T r a b a l h i s t a  Re n o v a d o r - P T R  ,
6 5 . d e t e r mi n o u  a c omu n i c a ç ã o  aos T r i b u n a i s  R e g i o n a i s  E l e i
66.  t o r a i s  das novas d a t a s  f i x a d a s  p e l o  P a r t i d o  par a r e a -
6 7 . l i z a ç á o  de suas C o n v e n ç õ e s :  Convenç ões  M u n i c i p a i s  -  1
68.  2 0 . 0 8 . 1 9 8 9 ;  Conv enç ões  R e g i o n a i s :  2 k . 0 9 - 1 9 8 9 -  DESPA -  
6 9 ■ CHO:  " A n o t e - s e  e P r o v i d e n c i e - s e " .  T ELEX CI RCULAR N? 1
70.  79,  do T S E ,  c omuni c an do que a q u e l e  T r i b u n a l ,  em ses -
71.  são de 0 8 , 0 6 . 1 9 8 9 ,  a p r e c i a n d o  P r o c e s s o  n? 1 0 . 1 3 3 ,  r e -
72.  l a t i v o  ã s o l i c i t a ç ã o  do P a r t i d o  Co muni s t a  B r a s i l e i r o -  
73-  PCB,  d e t e r mi n o u  a c omu n i c a ç ã o  aos T r i b u n a i s  R e g i o n a i s

. E l e i t o r a i s  das d a t a s  f i x a d a s  p e l o  P a r t i d o  par a r e a l i -
75.  z aç ão de suas C o n v e n ç õ e s .  Convenç ões  M u n i c i p a i s :  a t é 1
76.  1 6 . 0 7 . 1 9 8 9 ;  Conv enç ões  R e g i o n a i s :  at é  2 7 - 0 8 . 1 9 8 9 .  DES
7 7 • CHO:  " A n o t e - s e  e P r o v i d e n c i e - s e " .  O F Í C I O  N? 015/89 7
78.  s u b s c r i t o  p e l o  Exmo,  S r ,  Des.  M i n e r v i n o  B e z e r r a  de Fa 
79-  r i a s ,  V i c e - P r e s i d e n t e  e C o r r e g e d o r  Ger a l  do T RE - A C RE t
80.  Comuni cando que r e as s umi u  no di a  2A/ 05/ 89 suas fun -
81.  ções de V i c e - P r e s i d e n t e  e C o r r e g e d o r  G e r a l ,  após af as
82.  t ament o em goz o de l i c e n ç a  par a t r a t a m e n t o  de s a ú d e . 1
83.  DESPACHO:  " C i e n t e " .  OF Í C I O  N? 2 . 1 8 8 / 8 9  s u b s c r i t o  p e l o  
"87. S r .  S i l v o n e y  S a l e s  de A l m e i d a ,  1? S e c r e t á r i o  da Câma-
85.  ra M u n i c i p a l  de S a l v a d o r  e nc ami nhando a u t ó g r a f o  da In
86.  d í c a ç ã o  n? 1 . 6 1 3 / 8 9  que " I n d i c a  ao P r e s i d e n t e  do T S E 1
8 7 . a i mp l a n t a ç ã o  de um s i s t e ma  e l e i t o r a l  moder no em t odo
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Des.  C 1 â tj d í o Amé r i c o  
E x e r c í c i o  da Pr esi dên^ 
ao Exmo. S r .  Des,  Pr e 
de P e r n a mb u c o , q u e , 1

626/ SJ  s u b s c r i t o  p e l o  Exmo.. Sr 
de M i r a n d a ,  V i c e - P r e s i d e n t e  no 
c i a  d e s t e  T r i b u n a l  c omuni c ando 
s i d e n t e  do T r i b u n a l  de J u s t i ç a
t e n d o  em v i s t a  as e l e i ç õ e s  p r e s i d e n c i a i s  d e s t e  ano , 
p r o v a v e l m e n t e  era d o i s  t u r n o s  e c a r a c t e r i z a d a s  por  no 
vas r e g r a s  de r e a l i z a ç ã o  e a p u r a ç ã o ,  os m a g i s t r a d o s 1 
t i t u l a r e s  de zonas e l e i t o r a i s  não poder ão g o z a r  as ‘ 

do pr óx i mo  mês de J u l h o .  DESPACHO:  " L i d o  em 1 
C o n t i n u á n d o  S.  E x a . l eu o R e l a t ó r i o  da Toma 

l ont as  do TRE , r e l a t i v a  aos l an ç a ment os  c o n t á -  
ex ec uç ão o r ç a m e n t á r i a  de 1988.  DECI SÃO:  " U n a -  
t e ,  h o mo l o g a d a " .  Nada mai s hav endo a t r a t a r  , 
e r r a d a  a s e s s ã o ,  do que,  par a c o n s t a r ,  eu 

Humberto  Cost a V a s c o n c e l o s ,  D i r e t o r  Gera
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